
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - ADEMA

MOSAIC POTASSIO MINERACAO LTDA

C.N.P.J / CPF:

PADS, ACESSOS, DUTOS E O PÁTIO DE TUBOS.

No:

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

27/03/2026

180/2014

31009644000174

ÁREA RURAL, ZONA RURAL, CAPELA, SE

ATIVIDADE LICENCIADA:

ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO/EMPREENDEDOR:

EMPRESA/EMPREENDEDOR:

ESTA LICENÇA AUTORIZA A REALIZAR A IMPLANTAÇÃO, OBSERVANDO AS SEGUINTES CONDIÇÕES:

1. Esta Licença refere-se a instalação de 90 (noventa) poços do Projeto Carnalita em 10 (dez) 

PADs – praças de sondagens, com os respectivos acessos, dutos das linhas troncos, p átio 

de tubos e estrutura de apoio para a produção de salmoura entre a Usina de beneficiamento 

do minério carnalita e os poços das minas de dissolução, na Bacia Sedimentar de 

Sergipe/Alagoas, localizados em Zonas Rurais dos municípios de Capela e Japaratuba.

2. Esta licença deverá ser encaminhada para publicação em conformidade com a Resolução 

Conama n° 06/86, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua expedição, devendo ser 

encaminhada cópias das publicações a Adema.

3. A empresa deverá requerer a renovação da Licença de Instalação com antecedência mínima 

de 120 (cento e vinte) dias da expiração do prazo de validade desta licença.

4. Os PADs deverão ser instalados nos seguintes pontos georeferenciados, Projeção UTM – 

SAD 69):

• PAD 02 – COORDENADAS (8829451,368 / 716917,707) / (8829542,707 / 717095,632) / 

(8829720,632 / 717004,293) / (8829629,293 / 716826,368).

• PAD 03 – COORDENADAS (8830093,966 / 716817,139) / (8830191,339 / 716991,834) / 

(8830366,034 / 716894,461) / (8830268,661 / 716719,766).

• PAD 04 – COORDENADAS (883002,750 / 716361,176) / (8829939,556 / 716201,154) / 

(8829764,861 / 716298,526) / (8829862,233 / 716473,222).

• PAD 05 – COORDENADAS (8829124,268 / 716352,983) / (8829248,483 / 716196,232) / 
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(8829091,732 / 716072,017) / (8828967,454 / 716228,740).

• PAD 06 – COORDENADAS (8828675,000 / 716607,900) / (8828675,000 / 716407,900) / 

(8828475,000 / 716407,900) / (8828475,000 / 716607,900).

• PAD 12 – COORDENADAS (8828969,440 / 718987,680) / (8829183,790 / 718987,680) / 

(8829183,790 / 718787,680) / (8829035,501 / 718787,680).

• PAD 13 – COORDENADAS (8828835,475 / 718097,078) / (8828729,892 / 717927,218) / 

(8828560,032 / 718032,801) / (8828665,615 / 718202,661).

• PAD 40 – COORDENADAS (8828699,981 / 716953,578) / (8828779,246 / 717152,602) / 

(8828965,042 / 717078,574) / (8828891,014 / 716892,778).

• PAD 42 – COORDENADAS (8828455,979 / 717550,033) / (8828307,916 / 717507,618) / 

(8828252,838 / 717699,884) / (8828443,820 / 717754,050).

• PAD 45 – COORDENADAS (8828612,720 / 718525,612) / (8828418,266 / 718478,838) / 

(8828371,492 / 718673,292) / (8828564,770 / 718720,330).

5. A realização dos trabalhos para as instalações dos PADs, acessos, áreas dos dutos entre os 

PADs e a Usina de beneficiamento do minério carnalita e pátio de tubos, localizados em Zonas 

Rurais, nos municípios de Capela e Japaratuba fica condicionada a liberação da área envolvida 

pelo(s) proprietário(s) superficiários.

6. A empresa deverá cumprir as condicionantes estabelecidos na Nota Técnica n° 

30/2014/DPA/FCP/MinC, datado de 09 de junho de 2014 do Ministério da Cultura – Palmares 

Fundação Cultural.

7. A empresa deverá cumprir as condicionantes do Ofício n° 197/2014, datado de 29 de abril de 

2014 do Ministério da Cultura – IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

8. A empresa deverá cumprir aos requisitos estabelecidos na Informação Técnica n° 02/2014 – 

SBF/ Refúgio da Mata Silvestre Mata do Junco, datado de 07 de julho de 2014.

9. Esta licença não autoriza qualquer teste que caracteriza pré-operação das novas instalações 

em referência aos dutos e estrutura de apoio para a produção de salmoura.

10. A empresa deverá manter a integridade das Áreas de Preservação Permanente – APP, 

conforme preconiza a Lei Federal nº. 12.651/12.

11. Em caso de supressão de vegetação nativa, o empreendedor deverá solicitar junto a Adema 

Autorização de Supressão de Vegetação para usos alternativo do solo para cada PAD e 

respectivo acesso, apresentando inventário florestal correspondente a área solicitada.

12. As solicitações de Supressão de Vegetação Nativa deverão seguir o Cronograma de 

Execução do empreendimento.

13. A empresa deverá apresentar trimestralmente a Adema, relatório das atividades realizadas 

mensalmente, referente a cada um dos Programas apresentados no RCA:

• Programas do Meio Físico: Plano de Gestão de Recursos Hídricos Superficiais – 

PGRHSUP, Plano de Gestão de Recursos Hídricos Subterrâneos – PGRHSUB, Plano de 

Gestão Qualidade do Ar, Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e da Construção Civil, 

Plano de Gestão de Sedimentos e Plano de Controle e Monitoramento de Ruídos.

• Programas do Meio Biótico: Programa de Monitoramento e Controle de Atropelamento de 

Animais Silvestres, Programa de Monitoramento de Flora, Programa de Monitoramento de 

Fauna Terrestre e Plano de Recuperação de Áreas Degradadas.

• Programas do Meio Socioeconômico: Programa de Desmotivação da Migração, Programa 

de Monitoramento dos Indicadores Socioeconômicos, Programa de Fomento ao 

Desenvolvimento Local, Programa de Capacitação da Mão-de-Obra, Programa de 

Desenvolvimento dos Fornecedores – PDF, Programa de Apoio à Infraestrutura, Programa de 

Comunicação Social, Programa de Saúde e Programa de Educação Ambiental e Programa de 

Monitoramento de Qualidade da Água e do Solo.

14. A empresa deverá apresentar trimestralmente a Adema, relatório dos resultados dos 

monitoramentos realizadas mensalmente, referente a cada um dos planos apresentados no 

RCA – Relatório de Controle Ambiental:

• Monitoramento da Qualidade do Ar e Meteorologia
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• Monitoramento de Ruídos

• Monitoramento da Qualidade dos Corpos d’Água Superficiais

• Monitoramento do Nível e Qualidade das Águas Subterrâneas

• Monitoramento de Solos e Sedimentos

• Monitoramento da Qualidade dos Corpos d’Água Superficiais – PAD - 45.

• Diagnóstico de Fauna – PAD 45; Avifauna, Mastofauna, Herpetofauna e Diagnóstico de 

Flora.

15. A empresa deverá instalar sanitários químicos no local de trabalho de acordo com as 

necessidades que se apresentarem perante o seu quadro efetivo de empresa devidamente 

licenciada pela Adema.

16. As emissões de ruído proveniente das atividades do empreendimento deverá obedecer aos 

limites estabelecidos nas NBRs n° 10.151 e n° 10.152 da ABNT, referenciadas pela Resolução 

Conama n° 01/90.

17. As empresas transportadoras de resíduos sólidos e/ou líquidos deverão ser devidamente 

licenciadas pelo órgão ambiental competente.

18. Os óleos lubrificantes usados ou contaminados gerados nas atividades da empresa dever ão 

ser acondicionados em recipientes adequados, resistentes a vazamentos e armazenados em 

bacia de contenção, com área coberta, sendo posteriormente destinados conforme Resolução 

Conama nº 362/05.

19. As obras das instalações do empreendimento deverão ser realizadas de acordo com a(s) 

Norma(s) NBR da ABNT especificas a tipificação dos equipamentos (tanques, salmourodutos, 

gasodutos, adutoras, vasos, equipamento estacionários e móveis, e acessórios).

20. Toda a alimentação fornecida ao efetivo deverá ser de origem externa, ficando 

permanentemente vetado a elaboração de refeições no local dos serviços.

21. Os canteiros de obras dos terceirizados dentro das instalações da empresa deverão ser 

condicionados a administração do empreendedor em todos os seus atos e efeitos de ações 

de segurança, meio ambiente e saúde.

22. Os canteiros de obras de terceirizados fora das instalações da empresa deverão estar 

licenciados na Adema.

23. A empresa deverá dar tratamento e acondicionamento dos resíduos originados pela atividade, 

como também dos domésticos, que deverão ter destinação de acordo com a especificação do 

material, obedecendo ao RCA – Relatório de Controle Ambiental apresentado.

24. Todas as áreas das locações dos poços e os seus respectivos acessos deverão ser 

sinalizados, em conformidade com a necessidade de advertir e educar a comunidade nas 

proximidades do empreendimento.

25. A empresa se responsabilizará por quaisquer derramamentos de fluidos, graxas e outro 

qualquer contaminante, pelo que adotará todas as medidas cabíveis, a fim de prevenir 

acidentes.

26. A empresa deverá revegetar com gramíneas nativas da região, os taludes dos aterros das 

locações, para protegê-los contra a erosão e reduzir o impacto visual.

27. Os resíduos sólidos recicláveis deverão ser acondicionados conforme NBR n° 13.230 da 

ABNT e destinados à empresa devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente.

28. Os resíduos perigosos gerados pela atividade deverão ser devidamente acondicionados e 

destinados para empresas devidamente licenciadas para tal finalidade.

29. Os resíduos sólidos da construção civil gerados pela execução da obra de reforma e 

ampliação deverão ter destinação segundo a Resolução Conama n° 307/02.

30. As matérias-primas de origem mineral a serem utilizadas no empreendimento deverão ter 

procedência de jazida devidamente licenciada no órgão ambiental competente.
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31. Durante a execução das obras de implantação, o empreendedor deverá manter cópias em 

suas dependências das licenças das jazidas fornecedoras de matérias-primas, bem como 

desta Licença.

32. A empresa responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde 

e ao meio ambiente em decorrência do uso inadequado desta licença.

33. Qualquer situação de emergência relativa aos procedimentos das obras de instalações e 

outras condições estabelecidas nesta licença, deverá ser comunicada a Adema dentro de 24 

horas seguintes ao fato, com descrição das causas e providências tomadas para sua 

correção, não isentando a empresa da aplicação das penalidades cabíveis.

34. Qualquer alteração e/ou ampliação na área e/ou atividades da empresa e/ou na titularidade do 

empreendimento deverá ser previamente apresentada a Adema para a respectiva avaliação.

35. Quaisquer alterações que porventura venham ocorrer no momento da execução das obras de 

implantação, relativas ao projeto aprovado, deverão ser previamente apresentadas à Adema 

para a devida análise.

36. O não cumprimento das condições estabelecidas nesta licença implicará na aplicação das 

penalidades previstas na Legislação Ambiental vigente.

37. Esta licença não exclui nem substitui outras Licenças exigidas pelas Legislações Federal, 

Estadual e Municipal com jurisdição na área.

38. A Adema, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de 

controle e adequação, suspender ou cancelar a presente Licença, quando ocorrer:

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença.

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto.
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Emitida às 14:09:01 do dia 07/07/2014 <hora e data de Brasília>.

Conforme Processo ADEMA 2013-007949/TEC/LI-0898 e Parecer Técnico PT-11835/2014-1782

Válida até 07/07/2018

19549fb7a6842ecf76b60dfea5191b23

A aceitação desta licença está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

 no endereço <http://www.adema.se.gov.br>

Código de controle da licença:

Licença emitida com base na Lei Estadual Nº 5.057, de 07 de Novembro de 2003, Artigo 4º, Inciso VIII.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Decreto Nº 6.514/2008 - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, 

estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 

infrações, e dá outras providências.

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos, atividades, obras ou 

serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, sem 

licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida ou 

contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 

2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem:

II - deixa de atender a condicionantes estabelecidas na licença ambiental. 
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